
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

PREGAO E EQUIPE DE APOIO

Análise  do  pedido  de  impugnação  ao  Edital  de  Licitação  nº
017/2023, interposto  pela empresa  ALUTECH TECNOLOGIA E
LOCAÇÕES  S/A,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ  nº.
41.742.532/0001-81, com sede na Av. Augusto de Lima, nº 233,
sala 1516, bl 1, Centro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.190-000 cujo
objeto  é  Contratação  dos  serviços  de  vigilância  eletrônica,
incluindo INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO e LOCAÇÃO DOS
EQUIPAMENTOS, bem como MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA de todos os equipamentos e componentes do sistema,
sendo  todos  novos,  e  de  primeiro  uso,  os  quais  permitirão  o
monitoramento 24 (horas) pelo TJPB,

Da Tempestividade:

A impugnação foi apresentada, ao Edital do Pregão supramencionado, no dia 29/05/2023,
conforme disciplinado no item 2.7 do Edital. 

Como a licitação está marcada para o dia 07/06/2023, portanto a referida impugnação se
encontra tempestiva conforme Decreto federal 10.024/2019, trecho abaixo:

“Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,
por  meio  eletrônico,  na  forma  prevista  no  edital,  até  três  dias  úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.” (grifo nosso).

Do Pedido:

Requer que sejam acolhidas as impugnações apresentadas, com a consequente alteração do
Edital de Licitação nº 017/2023, no sentido de:



(1) Alega que  seja retirado do Edital a indicação do registro do CREA e que possa ser juntado o
registro do CRA tendo em vista o objeto da licitação, contudo, na parte da execução do contrato, o
presente Edital pode solicitar comprovação da capacitação por meio da certidão expedida pelo CRT,
conforme dispõe o normativo do CONFEA

“  Os  profissionais  Tecnólogo  em  Eletrônica,  Tecnólogo  em  Eletrônica
Industrial, Tecnólogo em Telecomunicações e Tecnólogo em Telecomunicações
- Telefonia e Redes Externas (todos com as atribuições da Resolução nº 313, de
1986), sob supervisão e direção de Engenheiros” ( grifo nosso).

(3) Alega ainda que o prazo concedido para entrega e instalações dos equipamentos é exíguo e seu
cumprimento inexequível.

Em apertada síntese, é o relatório.

Da análise do mérito.

Por se tratar de matéria técnica, busquei auxilio ao setor competente responsável pela elaboração do
Termo de Referência do Edital, o qual emitiu a informação em anexo, opinando pela manutenção
dos termos do edital.

CONCLUSÃO

Em  harmonia  aos  argumentos  fáticos  e  de  direito  expostos  no  parecer  técnico  em  anexo,

INDEFIRO a impugnação em todos os pontos questionados, permanecendo inalterado o conteúdo

e a data do edital.

João Pessoa, 31 de maio de 2023.

NÉLSON DE ESPÍNDOLA VASCONCELOS

Pregoeiro



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GERENCIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

PARECER  TÉCNICO  RELATIVO  A  IMPUGNAÇÃO  DA  EMPRESA  ALUTECH

TECNOLOGIA E LOCAÇÕES S/A,

Sob  os  pontos  da  alegação  da  empresa  ALUTECH  TECNOLOGIA E  LOCAÇÕES  S/A,
contida na impuganção ao edital 017/2023, segue os esclarecimentos abaixo.

Em relação ao ponto 1:

(1) A Impugnante alega que  seja retirado do Edital a indicação do registro do CREA e que possa
ser juntado o registro do CRA tendo em vista o objeto da licitação, contudo, na parte da execução
do contrato,  o  presente Edital  pode solicitar  comprovação da capacitação por meio da certidão
expedida pelo CRT, conforme dispõe o normativo do CONFEA

“  Os  profissionais  Tecnólogo  em  Eletrônica,  Tecnólogo  em  Eletrônica
Industrial, Tecnólogo em Telecomunicações e Tecnólogo em Telecomunicações
- Telefonia e Redes Externas (todos com as atribuições da Resolução nº 313, de
1986), sob supervisão e direção de Engenheiros” ( grifo nosso).

A justificativa dada pela impugnante, foi o fato que a mesma entendeu que: 

“o  projeto  já  está  pronto  e  assinado  por  um  engenheiro,  devendo  apenas  a
vencedora do certame, instalar as câmeras nos locais já definidos, seguindo essa
linha de interpretação não é necessário inscrição do CREA,  pois  o serviço de
engenharia já foi realizado. Então a vencedora do certame só precisa instalar os
equipamentos, sendo que esta atividade pode ser realizada pelos técnicos, ou seja,
as empresas de locação podem oferecer este serviço apresentando apenas o CRA.”



Embora boa parte das unidades prediais já estejam prontas, nada impede da nova contratada,

através  do  seu  responsável  técnico  (Engenheiro),  elaborar  novos  projetos  ou  modificações  dos

locais de instalações das câmeras, caso verifique necessário adaptações e /ou modificações para

assegurar  a  inviolabilidade   e  pontos  cegos  do  local.  Até  porque,  serão  instalados  novos

equipamento  por  vezes  dotados  de  nova  tecnologias  que  exige  adaptações  e  modificações  de

projetos. Saliento, que as unidades prediais do Poder Judiciário do Estado da Paraíba passa por

constantes reformas, adaptações e adequações as legislações. 

Registro  ainda,   que  os  atestados  exigidos  no  edital,  encontra-se  em  consonância  ao

ACORDÃO TCU 1.753/2008 – PLENÁRIO. Senao vejamos:

(…) “f.2 - observar que os serviços de instalação e manutenção

de  circuito  fechado  de  TV  ou  de  quaisquer  outros  meios  de

vigilância  eletrônica  são  serviços  de  engenharia,  devendo  ser

contratadas  empresas  que  estejam  registradas  no  CREA  e  que

possuam  profissional  qualificado  em  seu  corpo  técnico

(engenheiro),  detentor  de  atestados  técnicos  compatíveis  com  o

serviço a ser executado”; 

Assistiria razão a impugnante se o objeto do certame em comento, contemplasse apenas a

locação dos equipamentos, todavia é claro que o objeto tem por base três pilares: INSTALAÇÃO,

DESINSTALAÇÃO e MANUTENÇÃO.

Ainda sobre alegação da impugnante de que o presente Edital poderia solicitar comprovação

da capacitação por  meio  da  certidão  expedida  pelo  CRT,  conforme normativo  do CONFEA, o

próprio normativo, transcrito trecho abaixo, indica que a execução dos serviços de profissionais

tecnólogo será sob SUPERVISÃO e DIREÇÃO de Engenheiros, senão vejamos:

 “2.2) Os profissionais Tecnólogo em Eletrônica, Tecnólogo em Eletrônica Industrial,

Tecnólogo  em  Telecomunicações  e  Tecnólogo  em  Telecomunicações  -  Telefonia  e

Redes  Externas  (todos  com  as  atribuições  da  Resolução  nº  313,  de  1986),  sob

supervisão e direção de Engenheiros.”



Por fim, ante o posicionamento esposado pelo TCU, entende-se por não ser obrigatório o

registro das empresas no CRA, cuja atividade-fim não esteja relacionada com objeto do certame,

não bastando o fato de contratarem e administrarem pessoal, pois estas são atividades comuns ao

funcionamento de toda e qualquer empresa que tenha empregados. Assim, carece de amparo legal a

exigência de registro de responsável técnico e de certidão de registro da empresa emitidos pelo

Conselho Regional de Administração - CRA, quando o objeto da contratação se referir à prestação

de serviços terceirizados, como o que ora se pretende contratar, sob pena de gerar restrição indevida

à competição. 

“ACÓRDÃO TCU Nº 1.034/2012 – PLENÁRIO (...) 9.3.1. faça constar dos editais, de
forma  clara  e  detalhada,  a  fundamentação  legal  para  a  exigência  de  registro  ou
inscrição  das  licitantes  em  entidades  fiscalizadoras  do  exercício  de  profissões,
abstendo-se  de  exigir  o  registro  ou  inscrição  das  empresas  licitantes  quando  não
figurar no âmbito de competência destas entidades a fiscalização da atividade básica
do objeto do certame” 

“ACÓRDÃO Nº  1425/2014  –  TCU –  2ª  Câmara  Exame  técnico:  21.  Dessa  forma,
entende-se  que  os  conselhos  profissionais,  ressalvado  o  Conselho  Regional  de
Engenharia  e  Arquitetura  (CREA),  não  têm  condições  de  atestar  ‘aptidão  para
desempenho’  em  face  do  não  acompanhamento  dos  trabalhos  executados  pelos
profissionais da respectiva área, possuindo apenas a informação de qual profissional
encontra-se inscrito nesses conselhos”

Em relação ao ponto 2:

(2) Alega ainda que o prazo concedido para entrega e instalações dos equipamentos é exíguo e
seu cumprimento inexequível.

Outrossim, vale registrar que o prazo de entrega determinado no Termo de Referência do
Edital, foi objeto de estudos técnicos preliminares em que foi analisado todos os riscos e o melhor
tipo  de  solução  para  cobrir  a  necessidade  precípua  da  administração.  Então,  para  impedir  a
interrupção  da  continuidade  dos  serviços  de  monitoramento  de  segurança  tendo  em  vista  o
encerramento  iminente  dos  contratos  atuais  em  vigência,  foram  definidos  os  prazos  ali
mencionados,  porém  passível  de  prorrogação  mediante  justificativa  formal  da  contratada  e
aprovação da justificativa pela equipe de fiscalização.

Registro ainda, que qualquer prazo mais elástico já implicaria na interrupção dos serviços de
monitoramento e vigilância  em todo Poder Judiciário da Paraíba.



Diante  do  exposto,  entendo,  salvo  melhor  juízo,  que  o  edital  não  carece  de  alterações
devendo ser mantidas as datas e condições do edital,  opinando pelo INDEFERIMENTO do pleito
da impugnante.

 João Pessoa, 31 de maio de 2023.

______________________________

Gerente de Segurança Institucional


